
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Araputanga - MT.

LEI MUNICIPAL NΩ 170/93.

- Institui Feriado Municipal, no dia da

Padroeira da Cidade de Araputanga.

Luiz Antonio Batista de Souza, Prefeito

Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições lega
is, faz saber que a Camara Municipal a

provou e ele sanciona e eu Promulgo a se

guinte Lei.

Art. l@ - Fica instituido Feriado Munici

pal no dia l3/o5, por ser neste dia comemorado festividade religiosa da
Santa Padroeira do Município Nossa Senhora de Fátima.

Art. 2o - O Comércio e Industria, Agen '

tes Financeiros e Semilares, deverão observar a devida obedi■ncia a LEI

paralizando suas atividades.

Art. 3Q - Esta LEI entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dias l0 de maio de 1993.

Dr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA
Prefeite Munieidal

Dado passado por esta Secretaria, regis'
trado em livro próprio em data supra.

Q

EDSON DE ANCHIETA

Secretárie Geral

raputanga



Estado de Mato Grosso

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Araputanga - MT

AUTÓGRAFO DA LEI Nº 169/93

-Institui Feriado Municipal, no dia da Padroei
ra da Cidade de Araputanga.-

LUIZ ANTÔNIO BATISTA DE SOUZA, PrefeIto Muni-
pal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que
a CâmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e Eu

promulgo a seguinte LEI.

Art. 1º - Fica instituido feriado Municipal no

dia 13/o5, por ser neste dia comemorado festividade religiosa da
Santa Padroeira do Municipio Nossa Senhora de Fátima.

Art. 2º - O Comercio e Industria, Agentes Fi-

nanceiros e Semilares, deverão observar a devida obediencia a Lei
paralizando suas atividades.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos O7 dias do mês de Maio de
1.993.

Claldomiro Braga Hortencio
-Presidente da Camara -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Araputanga - MT.

FROJETO DE LEI Ne 184/93
Cama a Municipal de Araput- Institui Feriado Municipal, no dia da Padroeira da
A P I OV A o U cidade de Araputangeo

EQa0sde93
BSitCASi LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Prefeito Municipal/

Presidente
de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara lu

93 nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinPROTOCOLADO
te Leie-E 26 /04MBorgesAssinafura
Art. ls - Fice instituido feriado Municipal no dia

13/o5, por ser neste dia comemorado festividade religiosa da Santa /

Padroeira do Municipio Nossa Senhora de Fatima.

Art. 2s - O comércio e Industria, Agentes Financei

ros e Semilares, deverão observar a devida obediencia a Lei Parali -

Zando suas atividades.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em oontrário.

Gabinete do Prefeito Mumicipal de Araputanga, Esta

do de Mato Grosso, aos 26 dias do mes de abril de l993.-

Luiz AntoflidtBatista de Souza

Prefeitd Municipal

raputanga


